
EST.{DO DE SERGIPE
FUNDO ]\ÍLNICTP^I, DE SAÚDE DE RI-,\CIIUEI,O

INEXIGIBILIDADE lii' OO8/2022

coliTRATo :{" 002/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÂO DE
SERVTÇOS DE CONSULTORIA E
ASSESSORIA CONTÁBIL. QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO, O FIJNDO MUNICIPAL
DE SAÚ'DE Df,, RIACIII,IELO, E

DO OIITRO LADO, A EMPRTSA
AT CONSULTORIA LTDA.

O presente Contrato tcm por objcto a prestação de scn,iços récnicos especializados por
parte da CONTRATADÀ, na árca de contabilidadc pública, nos tcrmos da proposta

ofertada, compreendendo os seguintes itens:

1. Execução de seÍviços conlábeis, assim como assessoria e consultoria relacionadas à Conrabilidade
Publica (I*i Federal n' 4.320/64 e normas complemenlâres):
2. Apoio in loco a cquipc intcma do órgão nas atilrdadcs dc fcchamcnkr do movimcnto mcrsal;
3. PÍocessâmcnto c rcgisto conúbil da moümentaçào rnçamenúria c Íinanceim cncaminhada pelo órgÃo;

4. Elaboraçâo de balance(çs mensaisi
5. Acompaúamctrto dos limitcs constitucionais e legais de gastos com Saúde;

6. Ássessoria oo eurio das infoÍmrçôes para o Tribunal de Contas do Estado de S€rgipe por meio do
SAGRTS;
?, Preeochimeoto € encamiúamerto dos dados relarivos ao SIOPS (Ministerio ds Saúde);

t. 
^ss€ssoris 

na elaboraçôo d€ estudo de impacto orçamentário e littanceiro decorrente do aunrento da

Íblha dc pagamcnto;
9. AcoíIPaDhamenlo dc processos junlo ao Tribuul dc ConÍas do Estado dc Scrgipe. na clóoração rlc
Dcfcsa Administrâtiva nos teínos do Rcgimento Inlcrno do TCE. dcúc que rclacionados ao objcto dâ

rlossa pÍesgção de serviços;

+'

I

Pclo prcscntc instrumcnto paÍticular dc Contrato, lc'uniram-sc dc um lado, o
MUMCÍPIO DE RJACHUELO, atTâvés do FUNDO MUNICIPÂL DE SAÚDf,,
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o no 11.757.681.0001-53,
sediado à Avenida Júlio Vieira de Andrade. n' 42. CcntÍo. Riachuelo/SE, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato leprescntado poÍ sua Secretária,
Excelentissima Sra. A.II{A LÍDIÁ NASCIMENTO Df, BARROS, RG nO lxxxxx3
SSPISE, CPF n' 001.324.195-80, e do outro lado. a cmprcsa AT CONSTILTORIA
LTDA, inscrita no CNPJ íf 07.795.19310001-21, scdiada à Rua Campos, n" 942, Sào

José, AracajúSE, dorâvante denominada CONTRATADAe neste ato representada pela
sua Socia Administradora, a Sra. Grace Kelly Soares Leite Andreazza, RG n'
I.xv:x.479 SSP/SE, CPF n" 002.xxx.xxx-75. OAB'SP n" 245139. para o fim especial de

celebrarem o presente instrumento, tendo em vista o que consta no Processo de
Inexigibilidade N" 00812022, com base na Lcgislação em vigor c nas cl-ráusulas a seguir
ajustedas:

t 55, r, da Lci n' 8-r6669t)
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10. Acompanhamcnto da tramitação dos proccssos do Órgão junto ao Tribunal dc Contas do Eslado dc
Sergipe:
ll. CoÍLsultoria eÍu Licitaçtes e Contid(os Administlativos;
12. Assessoria na elaboração de minutas de contratos. desde quÊ relacionados ao objem da nossa

prestâçào de seÍviços;
13. Elaboraçào da Prutssão de Contas Geral do Fundo Municipal de Saúde.

2.t. O regime de execução apresenkdo neste Contrato c do tip) empreitâda por prcço
global, contÍatada a prestação de seÍviço por preço totâl e certo;

2.2. A forma dc cxccução ó do t,po cxccuçâo indircta.

3.1. Em contrapÍestação aos scrviços prcstados na CLÁUSULA PRIMEIRA, obriga-se

a Prcfeitura Municipal dc Riachuclo a pagar à CONTRATADA o valor mensal dc R$

4.883,89 (quatro mil oitocmlos e oilenta e três reais e oilenla e nove cenratos),

3.1.1. Além do valor acima. a CONTRATADA fará jus a 0l (um) honorário
adicional no vator de R$ 4.883$9 (quatro mil oitocentos e oilenla e três reais e oiteüta

e ,rove cer.tsvos), pelo serviço descriminado no item l3;

3.1.2. O Valor Global do contrato perfâz o montântc dc R$ ó3.490,57 (sessenb e

três mit quatrocenlos e floventa Íeais e cinqaenls e sete cenlgvos),

3.2. O valor constante nesta cláusula poderá ser reajustado, após o prazo constante na

CLÁUSULÀ QUARTA, mediante acordo formal entrc as partes, com base no IPC-A
paÍa o período;

3.3. O pagamento será efetuado até o l0' (decimo) dia do rnês subsequerte ao

vencimento;

3.4, O pagamento seni efetuado de acordo com a prcstação de serviços, no valor

correspondente aos serviços efetivamente prestados, mediante apÍesentação dos

seguintes documentos:

a) Nota{s) Fiscal(is) atêstada(s) e liquidada(s):
b) Prova de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal,

FGTS e CNDT. válidas no prazo minimo de 30 (trinta) dias da apresentaÇão da Nota

Fiscal.

Â
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3.5. Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no
endereço Praça Getulio Vargas, n' 72, Cenlro, Riachuelo/Sll, dos quais após atestados
pela autoridade compelenle e apmvados pelo Fiscal do (lontrâto serão encaminhados ao

Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa c inclusào na lista classificatória de

credores;

3.6. O pagamento das obrigaçõcs rclalivas ao prcscnte Contrato dcvc obcdecer c

cumpú a ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe

o Art. 7', §2". Inciso III, da Lei n'4.320/l96il, Art. 5" e 7", §2", Inciso III, da tri n'
8.6«/93.

Este contrato tem vigência a partiÍ da data da sua assinahra e término em 3l de

Dezemb,ro de 2023, podendo, a critério das partes. ser pronogado nos termos da Lei no

8.666i93.

A despesa decorrente do presente Co rato correrá poÍ conta da Dotação Orçamentriria

abaixo. com saldo zuficiente, assim discritninado:

Incumbe a CONTRÁTANTE:

I) Eovio das informações para o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, por meio

do SAGRES;
II) Colocar à disposição da CONTRATADÀ ató o dia l0 (dcz) do môs subscqucntc,

todos os elementos necessários ao bom desempenho dos serviços ora conlratados,

devendo toda e qualqucr documentação ser enlregue. em segunda via, mediante

TERMO DE ENTREGA, onde estejam devidamente descriminados os documentos;

{

UNIDADE
ORÇAMf,NTÁRIA

3003 - FUNDO I!'ÍUNCIP^L DÊ S^LIDE

PROJfTOiÁTryIDÀDE
2036 - IIIANUTF]NÇ
SALDE

Il I)I,SEN VOI-VIMEN TO DOS SERVTÇOS DI:

cLASSTFTcAÇ.Áo
ECO:{OMICA

3390.35.00.00 - sERvIÇos DE coNsuLTozuA

t'oNTf Df.
RECURSO

I5OOIOO2 - RECURSOS PRÓPRIOS
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III) Disponibilizar, nos prazos a serem deÍinidos pela CONTRÀTADA, as

documentações e/ou informações necessárias à execuçào da Elaboração da Prestação de

Contas (Balanço Geral);
IV) A CONTRATANTE não se responsabilizará pelos arcargos com o pessoal

utilizado pela CONTRATADA no desenvolvimcnto de suas atiüdades;
V) Digitalização dc documentos, quando necessários à execução dos sen'iços objeto

destc Contrato;
VI) Encaminhar a CONTRATADA, toda e qualquer documentação em segunda via.

Incumb,: a CONTRATADA:

I) Comparecer quando necessário, a firn de orientar in loco os serviços decorrentes

do pÍesente Contratoi
II) Manter-se durante toda a execução do contrato. em comparibilidade com as

obrigações por ele assrunidas, todas as condições de habititação e qualificação exigidas

na contratação;
II[) Executar os serviços clcncados na CLÁUSULA PRIMEIRA e no ltan 3.1.t. da

CLIUSULA TERCEIRA do presente Contrato;
lV) Efetivar as despesas cont material de expediente e impressos necessários à

elaboraçâo e execução dos serviços contralados.

Parágrúo Único: A CONTRÂTADA não ticará responsávcl por:

a) Guarda de qualquer documentaçâo cm via original do Órgâo;

b) Envio de prestaçôes de contas e/ou informaçôes de recursos de convênios e/ou

progBrnas, por meio documortal ou eletrônico. aos Órgàos competentes.

S.l. A CONTRATADA estani sujeita às penalidadcs prevista.s nos Incisos I a lV, do

Art. 87, da Lei no 8.6óó193, pela inexecução total ou parcial das cláusulas e condições

deste contrato, ou execução do seu objeto em desacordo com a discriminaçào contida

em sua proposta. parte integrante deste ajustel

8.2. Na hipótese de descumprimenlo total ou parcial das cláusulas e condições aqui

ajustadas ou execução em desacordo com a proposta apresentâdâ, sení aplicada,

garantida a ampla defesa, multa de O,lVn (zero vírgula um por cento) ao dia, calculada

sobre o valor da parcela não cumprida, até que seja sanada a respectiva irregularidatle.

considerando a data da Notificação como terÍno inicial para aplicação da sanção' sem

prgjuízo das dcmais sançõcs prcvistas cm lci ou rcgulamcnto;

f
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8.3. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso sem a que a CONTR{TADA tenha sanado
qualçer das eventuais irregularidades previstas no item anterior, seú aplicada rnulta de
l0Á 1um por cento), calculada sobre o valor do Contrato;

8.4. A desistência injustificada por qualqueÍ das panes na erecução do presênte pacto,
implicani o pagamento de valor estipulado em l0% (dez por ceÍlto) do lzlor contratado.
devidamente corrigido, mais as despcsas quc por âcaso se tàçam nccessárias para sua

cobrança.

O inadimplemento de qualçer das Cláusulas do presente Connato é motivo justo para a
Rcscisâo do mcsmo. Dc acordo com o Art. 79, da Lci n' 8.666/93, a Rcscisão do
Contrato podení ser:

l) Determinada poÍ ato umlateral e escrito da Administraçào, nos casos enumerados nos
Incisos I a XII e XVII do Aí. 78, da Lei n'8.666/93;
tr) Amigâvel, por acordo ente as partes, reduzida a termos no prccêsso da licitação.
desde que haja conveniência para Administração;
III) Judicial, nos termos da lcgislação.

Parágrafo Primeiro: Constituem lnotivos de Rescisão do Contrato os casos
relacionados no Art. 78, lncisos I a XVll. da Lei n" tl.ó66/93.

Parágrafo Segundo: Reconhecimento dos ürcitos da Administração, em caso dc
rescisâo administrativa prevista no {rt.77, da Lei n'8.666i93.

Parágrafo Terceiro: Os casos de Rescisáo Contratual serão formalmente motivados
nos autos do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa.

O presente pacto vincula-se em sua plenitude âos teÍrnos da proposta oferecida pela

CONTRATADA, bsrn como ao Prcrcesso Administrativo de lnexigibilidade de
Licitação, com base no Art.25, lnciso Il, em harmonia com o Art. 13, Inciso III, todos
da Lei no E.666193, e suas alterações.

Parágrafo QuaÍo: Caso a CONTR{TÂNTE dcixc dc cumprir suas obrigaçôcs no
tocatrte ao envio das informações previstas na CLÁUSULA SEXTA, Item ll. por
período superior a tÍês meses, também cnrcjani Roscisão Contratual.

+il
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O presente Contrato esta sendo lavrado nos tenrros da Lei n" E.666/93, com as
alterações existentes até I presente data. e será regido pelos principios norteadores do
Direito Administrativo e Constimciona[.

Fica eleito o Foro do Municipio de Riachuelo. Estado de Sergipe, com exclusâo de
qualqueÍ outro, por mais priülegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas

na cxccução do prcscntc Contralo.

E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente inskumento particular
de Contrato em 02 (duas) üas de igual teor e para um único e so efeito, juntamente com
as testemunhas abaixo, a fim de que possa surlir os eleitos legais.

RiachucloiSE,02 dc Janciro dc 2023.

FUNDO I IPAt, D[, SAUDE
Ana Lídia Nascimento de Barros

Controt nte

c\r-.<,tr V4ot4 5 l];f. /-^dà!q\u-
@^t.TDLr/

Grace Kelly Soares Leile Andreazza
Contratsda

TES'TENTUNHAS:

l) CPF:

2) CPF

1

DOS RECUN§G

A despesa preüstâ nâ CLÁUSI,LA §ECUNDÀ corrcrá por conta dc rc'cursos próprios.

CI |üE§*CEIRÂr DO Í'ORo (Art 55, dr Lel n'

tu


